
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Cajazeiras - PB, 18 de Janeiro de 2024.
\

Kuutica y
ir

J.
O

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS 
E PROCESSOS POR MEIO DA PLATAFORMA DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - PBDOC, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS E PROCESSOS POR MEIO DA 
PLATAFORMA DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - PBDOC, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS POR MEIO DA PLATAFORMA DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA - PBDOC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.0 . DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente certame serão utilizados modelos de minuta 
de edital, de termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela 
disponibilidade de sistema especifico de instrução e gestão de processos licitatório e contratos 
o qual permite, dentre outras funcionalidades desse sistema, a informatização dos procedimentos 
e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre inúmeros 
documentos, com auxilio dos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da 
Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que 
trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as caracteristicas do objeto 
da licitação, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o presente certame não recepciona 
de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 
inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 
inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do correspondente catálogo do Poder Executivo 
Federal; de xfuã^trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21,
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EMENDA: NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
imGGEIRO E EQUIPE 0E APOIO PARA CONDUZIR 
OS ATOS DAS EXCITAÇÕES £ CONTRATAÇÕES 
MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI FEDERAL N® 
14.133/2021.
JOSÉ ALDEMIR MEIRELES 0» ALMEIDA,
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM ATENDIMENTO 
AO NOVO ESTATUTO FEDERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, LEI N°. 14.133 
DE 01 DE ABRIL Ü£ 2021, DECRETO ESTADUAL 
8*41.200 DE 26 DE ABRIL DE 2021 S 
DECRETO MUNICIPAL N* 15 DE 07 DE MARÇO
DE 2022,

RESOLVE;

Arfe, 1® Nomeia-se a servidora efetiva DENXZE gqns a l o tortaoo 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA 
MATRICULA 15782 do Município de Cajazeiras, a fim de conduzir 
os atos das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federai ne 14.133/2021.
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, 
o(a) agente responsável pela condução do certame è 
designado Ca) pregoeiroíaS
Ar*.. 2a Nomeia-sé os servidores BRATRXZ LOPES DA SILVA - 
MATRICULA 17121 e Dl EGO LIMA MACIEL - MATRICULA 17120, para 
exercerem A função de equipe de apoio das licitações <e 
contratações municipais derivadas da L«i Federal »*
14,133/2021.
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste 
art igo auxiliarão ©ía) Agente de Contratação e o (a) 
Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.
Arfe. 3® integram o rói de atribuições áo{a) Agente de 
Contratação e do Ca) PregoeiroCa) a tomada de decisões, o 
acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionaimento do 
procedimento licltatôrió e a execução de quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para 
subsidiar as suas decisões.
S 1* O(A) Agente de- Contratação ou o ia) Pregoeiro Ia) convocará 
os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as

SverwCttrUi Mumcípmí de Aém m m tm çâú
CNPJ: 08.923,871/0001*1$
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240118DP00001

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO

«t.Vç
Realização do referido processo de contratação direta objetivando?--

Origem: Secretaria de Administração

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS POR MEIO DA PLATAFORMA DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
- PBDOC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto Federal n° 6.204, de 05 
de Setembro de 2007; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou 
o processo em tela:

DISPENSA N° DP00001/2024 - 18/01/2024
Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 
autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 
contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 
pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 
14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado.



TERMO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240118DP00001

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SETOR DE CONTRATAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE PARA TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS E PROCESSOS POR MEIO DA PLATAFORMA DIGITAL DE GESTÃO DOCUMENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
- PBDOC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos 
do Art. 75, inciso IX, da Lei Federal n° 14.133/21, com justificativa para a necessidade da 
contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e a autorização da autoridade competente.

II - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requefida e principalmente a devida autorização para 
a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 
inciso IX-, da Lei Federal n° 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
Dispensa n° DP00001/2024 - 29/01/2024.
III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruido com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição 
de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual 
indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria de Administração.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 
a exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Administração, a qual indicará, 
necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão 
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores 
competentes para emissão de parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser 
juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo 
único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
celebrado.


